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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 
Suprima-se o artigo 7º, incisos I e II, da Medida Provisória n.º 914, de 24 de dezembro de 

2019. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O dispositivo que se busca suprimir fere a nossa Carta Magna, que traz em seu art. 207, 

caput, o seguinte:  
“As universidades gozam de autonomia didático-

científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa e extensão.” 
 
Desta forma, a possibilidade de o Min. da Educação ter o poder de designar reitor pro 

tempore contraria frontalmente a autonomia universitária.  
 

 
Sala da Comissão, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

DEPUTADO DENIS BEZERRA 
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